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D E C R E T O N9 1 . 61 2 I 7 3 
de 01 de agosto de 1973 

Declara de utilidade P.!:!. 
blica para fins de desapr o 
priação o im~vel abaixo - 
de se rito e d~ outras pr2_ 
vidências . 

O Prefeito M·.micipal da Estância de sâo José dos 
Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos do artigo 69 do De 
ereto -lei n9 3.365 de 21 de junho de 1941; 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica deca r ada de utilidade p~blica p~ 
ra fins de desaproj:Hiação por via ami.g~vel ou judicial, o 1m~vel abaixo des 
crito que consta pertencer ao Senhor M'guel Neme, ou sucessores, e que 
destina a construção de uma Praça P~blica, a saber: 

11 0 terreno mede 32,45m, ll,l5m, 23 , 36m res 
pectivamente no alinhamento da A venida Dr. Nelson D'Ávila, ll,l4m fa 
zen do curva de esquina com a Avenida Fundo do Vale, 3 7, 82m e 34, 58m r~ 
pectivamente fazendo divisa com alinhamento da Avenida Fundo do Vale em 
sua parte J~ pavimentada, 60, 75 m nos fundos faze nd-:> d1 visa com propri!:_ 
dade do SE-nhor Amauri Louzada Veloso e Hellmuth P. Schicker, 70,85 m 
pelo outro lado fazendo di visa com propriedade do Senhor Hellmuth P. S-:hi 
cker e Antonio da Silva Priante. 

A ~ rea construída é constituída de um prédio usa 
do como r~slaurante, auto -peças e escritÓrio etc. e em prédio tipo barra 
cão de tijolos coberto com telhas francesas, piso de cimento com ,ánas r!:_ 
partiçÕes, usado como: borracharia, oficina mecânica, dep~ sito etc . loca 
lizado nos alinhamentos l ate r ais do terreno. A ~rea atingida abrange o t2_ 
tal de 4. 68 7, 50m2( quatro mil seiscentos e oltenta e sete metros e cinquen-
ta dec i metros quadrados) de te r reno e 1 . 00 -l, 27m2( hum mil, quatro me 
tros e vinte decfmetros quadrados) de ~rea construída, e est~ melhor ca 
racterizada pela planta e memo r ial descritivo constante do processo inter 
no n9 01023/73 11

• 

Artig o 29 - Fica declara da de natureza urgente a 
desapropriação objeto do presente Dec r eto nos lermos do artigo 15 do De 
c reto - lei n9 3. 365 de 21 de junho de 1941, com as alteraçÕes dadas pela 
Lei n<? 2786 de 21 de maio de 19 56. 

.; 

ArtUi9 39 - Este Decreto enlrar,a em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as dispos1çoes em contrario. 

de agosto de 1973 . 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos ,19 
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SérgLO Sobral de Oh veira 
Prefeito Munictpal 
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Registrado e ptblicado no Gabinete do Prefeito, ao 
primeiro dia do me s d e agosto do ano de mtl novecentos e setenta e tr~s. 

SSO/ DJ I SGP/ l pt 

' \'Y_ 
Terezinha dos Sà.ntos Koj10 

Chefe de Gabinete 


